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DECRETO
DECRETO N.º 2210 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, e

Considerando o Decreto Estadual – RJ nº 47.801 de 19 de outubro de 2021 e pos-
teriores prorrogações que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propaga-
ção decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), e em decorrência da situação de 
emergência em saúde;

Considerando os avanços na vacinação da população do município, inclusive com 
as doses de reforço;

Considerando a necessidade de promover, excepcionalmente, no período estabele-
cido pela legislação estadual medidas a fim de promover o distanciamento social e 
resguardar os munícipes; 

Considerando que a omissão do Município de Guapimirim poderá gerar um grave 
transtorno à saúde coletiva e a responsabilização de seus agentes e do próprio Esta-
do decorrente dessa omissão; 

DECRETA:
Art. 1º - Ficam prorrogados até 17 de outubro de 2022 os efeitos do Decreto Munici-
pal nº 2139 de 06 de junho de 2022, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento 
da propagação do novo Coronavírus (COVID-19), em decorrência da emergência em 
saúde e dá outras providências. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a na sua assinatura, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário.

Guapimirim, 05 de setembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: PRORROGAM OS EFEITOS DO DECRETO N.º 2139 DE 
06 DE JUNHO DE 2022, MANTENDO A SITUAÇÃO DE CALAMIDA-
DE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, E PRORROGA AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO 
DA PROPAGAÇÃO DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (CO-
VID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EXTRATOS  

 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

PROCESSO N° 10065/2021 

CONTRATO N° 69/2022 

PREGÃO PRESENCIAL 42/2022 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
e a empresa MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES. 

VALOR: R$ 10.080,00 (dez mil e oitenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 09/08/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 
  

 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

PROCESSO N° 10065/2021 

CONTRATO N° 70/2022 

PREGÃO PRESENCIAL 42/2022 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
e a empresa VALE SUL FLUMINENSE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA-ME. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES. 

VALOR: R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais). 

DATA DA ASSINATURA: 09/08/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

EDITAL
EDITAL N.º 034/022

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor
BRASIL S/A  SNA 29/08/22 27122-5 R$           740,28

BRASIL S/A  ROYALTIES 29/08/22 70421-0 R$     27.887.856,76
BRASIL S/A  SNA 30/08/22 27122-5 R$            337,51

BRASIL S/A  FUNDEB 30/08/22 42854-X R$      415.823,97
BRASIL S/A  FPM 30/08/22 70422-9 R$      786.002,08
BRASIL S/A  ITR 30/08/22 70506-3 R$         7.471,55

BRASIL S/A  ADO - LC 30/08/22 283141-4 R$          7.175,83
BRASIL S/A   FSB 31/08/22 39110-7 R$       10.553,10
BRASIL S/A  SNA   31/08/22 27122-5 R$         1.237,45

BRASIL S/A  ROYALTIES   31/08/22 70421-0 R$      3.333.596,67
BRASIL  S/A SNA   01/09/22 27122-5 R$         1.776,66
BRASIL S/A  PAB   02/09/22 51820-4 R$        11.976,82
BRASIL  S/A SNA   02/09/22 27122-5 R$         4.611,06

                           

Guapimirim, 02 de setembro de 2022.

Uelington de Oliveira Quirino
Secretário Municipal de Fazenda

Mat. 110027/22
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EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

PROCESSO N° 10065/2021 

CONTRATO N° 71/2022 

PREGÃO PRESENCIAL 42/2022 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
e a empresa G.P. VEZONO EIRELI. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES. 

VALOR: R$ 33.850,00 (trinta e três mil e oitocentos e cinquenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 09/08/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993.  

 

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3740/2022 

ATA ADERIDA: PREGÃO PRESENCIAL ARP 004/2022 - PROCESSO 34.003/2021 – SMI/MAGÉ/RJ 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS, e a empresa MARINU ASFALTO E PAVIMENTAÇÃO LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços e fornecimento de concreto bombeado usinado tipo FCK 15 e 20 
MPa. 

VALIDADE DA ADESÃO: 16/03/2023. 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto 7.892/2013. 

VALOR TOTAL DA ADESÃO: R$ 2.098.663,04 (dois milhões noventa e oito mil seiscentos e sessenta e três 
reais e quatro centavos). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD UNT TOTAL 

01 ET 44.10.0053 
CONCRETO BOMBEADO FCK 15MPa 
importado de usina, colocação nas formas, 
espalhamento, adensamento mecânico e 
acabamento. (Desonerado) 

M3 1.681,57 470,50 791.178,69 

02 ET 44.10.0059 
CONCRETO BOMBEADO FCK 20MPa 
importado de usina, colocação nas formas, 
espalhamento, adensamento mecânico e 
acabamento. (Desonerado) 

M3 2.400,30 384,30 922.435,29 

VALOR (12 MESES) 1.713.613,98 
BDI 22,47% 385.049,06 

VALOR (12 MESES) + BDI 22,47% 2.098.663,04 

 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 9539/2021 

INSTRUMENTO: ARP N° 213/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 57/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e a 
empresa RM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA O CONTROLE DE DIABETES, INCLUINDO 
GLICOÍMETROS EM REGIME DE COMODATO. 

DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: NATALÍCIO CORRÊA DA SILVA 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto 7.892/2013 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 534.720,00 (quinhentos e trinta e quatro 
mil setecentos e vinte reais). 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VLR UNT VALOR TOTAL 
1 LANCETA - UND 240.000 0,14 33.600,00 
2 TIRAS REAGENTES PARA MEDIÇÃO DE 

GLICEMIA CAPILAR - UND 696.000 0,72 501.120,00 
VALOR TOTAL 534.720,00  

 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 3740/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 80/2022 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS, e a empresa MARINU ASFALTO E PAVIMENTAÇÃO LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços e fornecimento de concreto bombeado usinado tipo FCK 15 e 
20 Mpa. 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) Meses. 

VALOR: R$ 2.098.663,04 (dois milhões noventa e oito mil seiscentos e sessenta e três reais e 
quatro centavos). 

FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
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HOMOLOGAÇÃO
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